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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00054/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUEIA MUNICIPAL DE
CATOLÉ DO ROCHA E D C DE ARAÚJO JÚNIOR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua Evaldo Barreto, - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n° 132.782.744-15,
Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado D C DE
ARAÚJO JÚNIOR - RUA JOSÉ VICENTE DE MOURA, 253 - EMAUS - PARNAMIRIM - RN, CNPJ n°
08.175.043/0001-10, neste ato representado por Davi Costa de Araújo Júnior, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua José Vicente de Moura, 50, Parque
Industrial - Parnamirim - RN, CPF n" 523.970.924-68, Carteira de Identidade n° 000854775
SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00023/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e

suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE CONTROLE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS, FOLHA DE PAGAMENTO

E CONTROLE FINANCEIRO..

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n° 00023/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO

1  Software de Controle de Processos

Administrativo de Despesas em ambiente
Windows desktop, com suporte a rede, controle

de acesso por senhas e registro das
atividades realizadas pelos usuários do
sistema (log).

2  Software de Folha de Pagamento em ambiente

Windows desktop, com suporte a rede,
exclusivo para setor público, com capacidade
para atender a geração dos arquivos para TCE,
iSEFIP, RAIS, DIRF, MANAD, ANEXO 27 DO FUNDEB,^
Remessas bancárias, Contra-Cheques on-line,
qeração de informações para o portal de
transparência, relatórios gerenciais para
gestão de Recursos humanos, controle de
acesso por senhas e registro das atividades
realizadas pelos usuários do sistema.

3  Software de Controle Financeiro em ambiente

Windows desktop, com suporte a rede,
incluindo controle de contas, conciliação

bancária, cadastro de fornecedores, contas a

pagar, controle de acesso por senhas e
registro das atividades realizadas pelos
usuários do sistema.

UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL

600,00 j.OOO,00

850,00; ).500,00;

600,00

Total: ).500,00-












